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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 049197-12l'Alteração

o INSTrruro oo nRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: Votorantim Cimentos N/NE S/A .

ENDEREÇo pARÂ coRREs?oNDÊNcrA: Rua Desembargador Cezar do Rêgo, no 02,
Colônia Antônio Aleixo, Manaus-AM.

&

CNPJ/CPF: 1 0.656.45210'1 07-38

Foxe: (92) 2125-5150

REGrsrRo No IPAANI: 1012.2703

ArrvrDÀDE: Transporte e Terminais

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Desembargador Cezar do Rêgo, no 02, Colônia
Antônio Aleixo, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um porto fluvial para descarga de cimento a
granel, por meio de mineroduto (350,00m de extensão).

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 204 DlAs.

A te ncão:
. Esta licença é compostr de 0E restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprim€Dto/âtendimento sujeitsrá 8 sua iovalidação e/ou as penalidrdes previstas em trormas.
. Esta licerçâ não comprova nem substitui o documetrto de propriedade, de possc ou de domínio do

imóYel.
. Esta licença deve perma[ecer rla locâlizaçâo dâ âtividâde e cxposts de íorma visível (frente e verso),

Manaus-AM. 18 de Julho de 2022

Wan . Salgado do asc imento
Di tora Técnica

Av. Mario Ypirânga Monlêiro, 3280 - PaÍque 10 de Novembro
Fone: (92r 21235721 I 2123-6731 I 2'123-6778
Manâus -AM - CEP: 69.050{30
web: www.ipaâm.am.govbr
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PRocEsso Ne: 0624197



RESTRTÇÔES E/ou coNDIÇÔEs DE VALTDADE DESTA LICENÇA - Lo N" 049/97-12 l. AtteraçÍo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande cilculação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovagão da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da tÉi n'.3.785 de24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas iqformações constantes no processo

n'. 0ói24197 .

4. Toda e qualquer modificação inhoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao TPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido o art. 108 da Lei
n" 672/02 (Lei de Uso e Ocupação do Solo).

8. A concessão desta Licença invalida qualquer outro dcrumento expedido pelo
IPAAM, pâra autorizsçâo da atividade a que â mesma se refere.


